
PREFEITURADE
CAMPQLARGO

PROJETO DE LEI Nº 26 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

Súmula: Revoga a Lei Municipal 1695,
de '10 de julho de 2003, conforme específica,

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANA,
aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

An. 1" Fica revogada a Lei Municipal nº 1695, de 10 de julho de 2003. que dispõe
sobre a criação da casa lar da criança e do adolescente das atividades da mãe social,

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em órgão oficial do
Município.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 27 de abril de 2023.
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